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TERMO DE REFERÊNCIA DE BENS COMUNS 
PAE nº 2026/2451967 

O QUE SERÁ CONTRATADO? 

Lote

* 
Item Descrição 

Código 

SIMAS 
Und Qtd 

Valor  

Unitário 

Estimado** 

Total** 

1 

1 

Pilha Alcalina AAA 

(palito), 1,5V, pacote 

com 2 unidades. 

166466-2 PCT 540 R$ 6,10 R$ 3.294,00 

2 

Pilha Alcalina AA 

(pequena), 1,5V, 

cartela com 2 unidades. 

190143-5 CAR 384   R$ 5,30 R$ 2.035,20 

3 

Bateria recarregável do 

tipo chumbo-ácido 

regulada por válvula 

(VRLA), selada e livre 

de manutenção, 

destinada à utilização 

em equipamentos 

nobreak; tensão 

nominal 12 V; 

capacidade nominal 

mínima de 7 Ah; 

tecnologia VRLA ou 

equivalente; corrente 

máxima de descarga: 

mínima de 100 A ou 

superior; resistência 

interna 

aproximadamente 23 

mΩ ou equivalente 

compatível com a 

categoria; temperatura 

de operação para carga 

faixa mínima entre -

15°C e 40°C; dimensões 

aproximadas: altura 

aproximadamente 9,5 

234335-5 UND 120 R$ 85,00 R$ 10.200,00 
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cm, jargura 

aproximadamente 6,5 

cm, comprimento 

aproximadamente 15 

cm; peso aproximado 

entre 2,0 kg e 2,6 kg; 

invólucro em material 

plástico resistente, 

adequado para uso 

estacionário. 

2 

4 

Pilha Alcalina AAA 

(palito), 1,5V, pacote 

com 2 unidades. 

166466-2 PCT 48 R$ 6,10 R$ 292,80 

5 

Pilha Alcalina AA 

(pequena), 1,5V, 

cartela com 2 unidades. 

190143-5 CAR 48   R$ 5,30 R$ 254,40 

3 

6 

Pilha Alcalina AAA 

(palito), 1,5V, pacote 

com 2 unidades. 

166466-2 PCT 72 R$ 6,10 R$ 439,20 

7 

Pilha Alcalina AA 

(pequena), 1,5V, 

cartela com 2 unidades. 

190143-5 CAR 72   R$ 5,30 R$ 381,60 

VALOR GLOBAL ESTIMADO** R$ 16.897,20 

JUSTIFICATIVA DO AGRUPAMENTO EM LOTES*  

A divisão do objeto em itens acarretaria possível formalização de diversos contratos, os quais causariam 

relevante aumento no fluxo de processos de execução e na necessidade de fiscalização, trazendo assim 

custos extras para Administração. Neste sentido, diante da análise das características presentes na 

descrição dos itens do Termo de Referência é possível verificar que todos são materiais/itens que 

possibilitam que todos sejam fornecidos pelo mesmo licitante que atue nesse ramo. Ademais, a 

realização da licitação por itens poderá causar aumento do valor dos objetos, uma vez que a realização 

de pequenas entregas separadas irá gerar um valor de frete para cada item a ser entregue, prejudicando 

assim a obtenção de propostas mais vantajosas.  

Dessa forma, os lotes ficam identificados como: LOTE 1 – Belém e Região Metropolitana; LOTE 2 – 

Marabá; LOTE 3 – Santarém. 

* A contratação por lote sempre deve ser justificada no campo acima. Se a licitação for apenas por item, a 

coluna e o campo devem ser excluídos. 

** O valor estimado está previsto no estudo técnico preliminar, mas ele pode ser sigiloso. Caso seja sigiloso, 
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no campo “O orçamento estimado é sigiloso?” deverá ser preenchida a justificativa. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

QUAL O MOTIVO DA  

CONTRATAÇÃO? 
Fornecimento de PILHAS ALCALINAS E BATERIAS PARA NOBREAK. 

NATUREZA DO BEM 

☒ Comum. 

☐ Especial. 

PROVA DE QUALIDADE, RENDIMENTO, DURABILIDADE E SEGURANÇA DO BEM  

HAVERÁ PROVA DE 

QUALIDADE? 

☐ Sim. 

Justificativa: (A prova de qualidade deve ser sempre justificada e 

deverá ser comprovada por certificação de instituição credenciada 

pelo CONMETRO). 

☒ Não. 

O EDITAL EXIGIRÁ 

AMOSTRA? 

☐ Sim. Justificativa: (A exigência de amostra deve ser justificada). 

☒ Não. 

HAVERÁ GARANTIA  

DO BEM? 

☐ Sim. De acordo com o estudo técnico preliminar, o contratado deverá prestar 

garantia dos bens indicados nos itens X e Y por, no mínimo, N meses, a partir do 

seu recebimento pela contratante. 

☒ Não. 

HAVERÁ  

ASSISTÊNCIA  

TÉCNICA? 

☐ Sim. De acordo com o estudo técnico preliminar, o contratado prestará 

assistência técnica em relação aos bens indicados nos itens X e Y, durante N 

meses, a partir do seu recebimento pela contratante, por meio de empresa 

credenciada contratada por ele, sem custo para a administração pública. 

☐ Sim. De acordo com o estudo técnico preliminar, o contratado prestará 

assistência técnica em relação aos bens indicados nos itens X e Y, durante N 

meses, a partir do seu recebimento pela contratante, por meios próprios, sem 

custo para a administração pública. 

☒ Não será prestada assistência técnica em relação aos itens a serem licitados. 

CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

FORMA DE  ☐ Inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 74, Y, da Lei Federal 
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CONTRATAÇÃO nº 14.133/21. 

☒ Dispensa de licitação em razão do valor*, com fundamento no art. 75, II, da 

Lei Federal nº 14.133/21. 

* Nesta hipótese, deve-se utilizar preferencialmente a dispensa eletrônica. 

☐ Dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, Y, da Lei Federal 

nº 14.133/21. 

☐ Pregão eletrônico. 

CRITÉRIO DE  

JULGAMENTO 

☒ Menor preço. 

☐ Maior desconto. 

O ORÇAMENTO  

ESTIMADO É  

SIGILOSO? 

☐ Sim. 
Justificativa: (Indicar o motivo da escolha do orçamento sigiloso para 

a contratação). 

☒ Não. 

CRITÉRIO PARA A  

PROPOSTA SER 

ACEITA 

A proposta deve observar os valores unitários e globais máximos aceitáveis 

conforme planilha de composição de preços do orçamento estimado*. 

* Se o orçamento estimado for sigiloso, o licitante não saberá os valores 

unitários e globais máximos, razão pela qual o critério de aceitabilidade do preço 

também será considerado “sigiloso” para todos os fins. 

HÁ ITENS COM  

PARTICIPAÇÃO  

EXCLUSIVA PARA  

MICROEMPRESAS E 

EMPRESA DE  

PEQUENO PORTE? 

☒ Sim.  Indicar os itens: (Itens: 1,2,3,4,5, 6 e 7). 

☐ Não. 

REQUISITOS DA CONTRATADA 

SERÁ EXIGIDA  

HABILITAÇÃO  

TÉCNICA? 

☐ Sim. 
Qual? (Especificar a exigência). 

Por quê? (A exigência de habilitação técnica deve ser justificada). 

☒ Não. 

QUALIFICAÇÕES  

TÉCNICAS EXIGIDAS 

☐ Declaração de ciência das 

informações necessárias para o 

cumprimento da futura obrigação 

Justificativa: (Justificar o motivo da 

exigência, indicando a legislação 

aplicável, se for o caso). 
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contratual. 

☐ Registro na entidade profissional 

competente. 

Justificativa: (Justificar o motivo da 

exigência, indicando a legislação 

aplicável, se for o caso). 

☐ Indicação de pessoal técnico, 

instalações e aparelhamento para o 

cumprimento da futura obrigação 

contratual com a comprovação de 

qualificação técnica de cada 

membro da equipe técnica 

responsável pela execução dos 

trabalhos. 

Justificativa: (Justificar o motivo da 

exigência, indicando a legislação 

aplicável, se for o caso). 

☐ Outro previsto em lei especial.  

 (Indicar o requisito e o seu 

fundamento legal). 

 (Justificar o motivo da exigência, 

indicando a legislação aplicável, se for o 

caso). 

☒ Não será exigida prova de 

qualificação técnica em razão da 

baixa complexidade da contratação. 

 

HÁ CRITÉRIO DE  

SUSTENTABILIDADE? 

☒ Sim. 

Especificar: conforme Art. 5º, II, “b” do Decreto 4193/2024: “b) 

destinação final ambientalmente adequada, por meio de reutilização, 

reaproveitamento, reciclagem, compostagem, geração de energia, 

tratamento ou disposição final.” 

☐ Não. 

HÁ RISCOS A SEREM  

ASSUMIDOS PELA  

CONTRATADA? 

☐ Sim.  

Especificar: (Somente é possível definir os riscos se a análise de risco 

tiver sido realizada. Nessa hipótese, os riscos devem ser especificados 

neste campo). 

☒ Não. 

FORMA DE ENTREGA DO BEM 

COMO O BEM DEVE  

SER ENTREGUE? 

☐ O bem deve ser totalmente entregue de uma só vez, conforme edital. 
 

☒ O bem deve ser entregue em até 10 parcelas, sendo a 1ª em até 15 dias, a 

contar do recebimento da nota de empenho, e as demais, conforme 

necessidade da contratante dentro do prazo de vigência contratual, mediante 

seu aviso com 5 dias de antecedência. 

LOCAL E HORA DA  

ENTREGA DO BEM 

Após a assinatura do contrato administrativo, o objeto desta Licitação deverá 

ser entregue em: 
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ANANINDEUA – LOTE 1. 

– GALMOX – Gerência de Almoxarifado da FASEPA: BR 316, Km 08, Rua 

Cavalcante, s/nº (ao lado do Ministério Público de Ananindeua) - CEP 67030-045 

– Centro - Contato: (91) 98112-7390 - E-mail: galmox.fasepa@gmail.com; 

 

MARABÁ – LOTE 2. 

– Centro de Internação Masculino de Marabá: Rua Tancredo Neves - CEP: 

68514-300 - Bairro São Felix - Contato: (94) 3321-0300. 

 

SANTARÉM – LOTE 3. 

– Centro de Semiliberdade de Santarém: Praça Barão de Sant. - CEP: 68.005-530 

- Bairro Centro - Contato: (93) 3523 2876. 

– CSEBA – Centro Sócio Educativo Baixo Amazonas: Dr. Sérgio Henn - Bairro 

Aeroporto Velho - Contato: (93) 3523-0811. 

As entregas deverão ocorrer de segunda à quinta-feira, no horário de 08:00h às 

14:00h. 

PRAZO MÁXIMO  

DE VALIDADE 
Não se aplica, porque os bens não são perecíveis. 

PRAZO, FORMA DE PAGAMENTO E GARANTIA DO CONTRATO  

PRAZO DO  

CONTRATO 

☐ 30 dias (pronta entrega). 

☒ 12 meses. 

HAVERÁ  

POSSIBILIDADE DE 

PRORROGAÇÃO? 

☐ Sim, nas hipóteses do art. 111 da Lei Federal nº 14.133/21. 

☒ Não. 

FORMA DE  

PAGAMENTO 

Meio  Ordem bancária. 

Onde?  Conta corrente da contratada no Banco do Estado do Pará. 

Qual o prazo? 

Até 30 dias corridos, a contar do recebimento da nota fiscal (ou 

fatura) com o comprovante de regularidade fiscal da 

contratada. 

Prova da  

regularidade  

fiscal 

A regularidade fiscal pode ser provada: 

1. Por consulta ao SICAF ou Cadastramento Unificado de 

Licitante. 

ou 
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Ananindeua (PA), 26 de março de 2026. 

(assinado eletronicamente) 

CINTHIA LEITE MEDEIROS DE CARVALHO RANGEL  

Id. Funcional 55208103/1 

Gerente Almoxarifado/FASEPA 

2. Pela apresentação dos documentos constantes no art. 68 da 

Lei Federal nº 14.133/21, quando não for possível consultar 

aos sistemas oficiais. 

QUAL A GARANTIA  

DO CONTRATO? 

☐ X% do valor inicial do contrato. 

Justificativa: (O percentual somente pode 

ser superior a 5% mediante justificativa na 

complexidade técnica ou nos riscos 

envolvidos, não podendo ser superior 

a 10%). 

☒ Não há. 

Justificativa: (A presente contratação não 

se enquadra no art. 6º, XXII, da Lei Nº 

14.133/2021. Desta forma, não haverá 

exigência de garantia contratual, pois não 

há elevado risco de dano à 

Administração.). 

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

DADOS  

ORÇAMENTÁRIOS  

DA CONTRATAÇÃO 

Funcional Programática: 

08.122.1297.8338, 08.243.1505.2316, 

08.243.1505.8392, 08.243.1505.8393, 

08.243.1505.8864. 

Elemento de Despesa: 339030. 

Fonte do Recurso: 01500000001 – Recursos do Tesouro – 

Ordinário. 

Obs: Esses dados estão sujeitos à revisão por ocasião da emissão do atestado de 

disponibilidade orçamentária. 
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ASSINATURAS

Número do Protocolo: 2026/2451967

Anexo/Sequencial: 4

Este documento foi assinado eletronicamente na forma do Art. 6º do Decreto Estadual Nº 2.176, de
12/09/2018.

Assinatura(s) do Documento:

Assinado eletronicamente por: ALEX ROBERTO NOVAES DA CRUZ, 
CPF: ***.898.182-**
Em: 26/03/2026 12:20:47
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